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RESOLUÇÃO Nº 033/2014 
 

 

Resolve regulamentar a utilização da modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

e dá outras providências. 

 

   

 
Os senhores EDUARDO WEIGERT DUARTE e JOSÉ CLAUDIO DE MELO, 

respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro da 

CODER-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, no uso das 
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 
1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal, artigo 13 do Estatuto Social 
e as demais normas aplicáveis, resolvem: 
 

 

Art. 1º - Fica regulamentado a modalidade de licitação denominada pregão, 

para a aquisição de bens e serviços, no âmbito da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, conforme regido pelo Decreto 

Municipal nº 4.292 de 19 de Junho de 2006 e com observância da Lei Federal 

nº 10.520 de 17 de Julho de 2002. 

Art. 1º - Fica regulamentado a modalidade de licitação denominada pregão, 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se; 
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Rondonópolis – MT, 01 de abril de 2014. 
 

               
JOSÉ CLAUDIO DE MELO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

De acordo: 

__________________________ 

Dailson Nunis 

Assessor Jurídico 

 

 


